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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 5/2002

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 12:00 horas

10:30 horas

Data da reunião ordinária: 08-03-2002

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Fernando José Pires Lopes                                   Presidente:

Vereadores:
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
António Alves Henriques                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

07-03-2002

476.758,77

57.549,74
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ABERTURA
-----Aos oito dias do mês de Março de dois mil e dois, nesta vila
de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio dos
Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira de
Pera, sob a Presidência do senhor Vereador Fernando José Pires
Lopes e a presença dos Vereadores senhores Dr. Nuno José Mendes
Teixeira Correia, Bebiano Antunes Rosinha e António Alves
Henriques.-------------------------------------------------------
-----Foi considerada justificada a falta do Senhor Presidente,
Pedro M. Barjona de Tomaz Henriques, por se encontrar a tratar de
assuntos de interesse do município.------------------------------
-----Pelas dez horas e trinta minutos foi considerada aberta a
reunião.---------------------------------------------------------

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
-----O Vereador Dr. Nuno Correia fez observações sobre as
condições das instalações sanitárias do Jardim, tendo sido
informado que, embora haja um cuidado especial, as mesmas têm
sido objecto de actos de vandalismo e arrombamento, razão pela
qual são constantemente alvo de reparações.----------------------
-----Falou também de um tanque que está anexo ao lavadouro do
Ameal que, segundo informou, necessita de uma limpeza.-----------
-----O Vereador Prof. António Alves interveio, pedindo
informações sobre as obras de acesso ao Centro Paroquial. Foi
informado que o referido acesso vai ser pavimentado, mas só após
conclusão das obras a decorrer naquela zona.---------------------
-----Falou também sobre o terreno anexo à Praça da Cerca, onde
com frequência se encontram depositados pneus usados. Foi
informado que já foi chamada a atenção do proprietário e avisado
para a sua remoção.----------------------------------------------
-----O Vereador Prof. Fernando Lopes propôs a introdução de
assuntos não mencionados na Ordem de Trabalhos, o que foi
unanimemente aceite.---------------------------------------------
-----Propôs igualmente, considerando ser o Dia Internacional da
Mulher, que fosse lavrada uma saudação às mulheres em geral, com
especial relevo às mulheres do concelho de Castanheira de Pera.--

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 57.549,74------------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 476.758,77-------------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----JOSÉ DA SILVA COSTA requer aprovação do Projecto de
Arquitectura para obras de reconstrução de moradia unifamiliar,
sita em Moredos - Castanheira de Pera. Tem parecer favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo. Após a emissão de alvará de
construção os serviços de fiscalização da Câmara Municipal
deverão ser contactados pelo requerente para se proceder à
implantação da futura moradia, dado que o projecto prevê a
demolição da edificação devido ao avançado estado de degradação.
Deferido.--------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----ALBANO DOS SANTOS VENTURA requer aprovação do Projecto de
Alterações de prédio sito na Rua João Bebiano, nº 68, em
Castanheira de Pera. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo. Deferido.---------------------------------------------
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OBRAS PARTICULARES

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----JOÃO MANUEL NUNES FERNANDES requer aprovação do Projecto de
Remodelação de café/mercearia, sito em Sarzedas de S. Pedro -
Castanheira de Pera.---------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----LUÍS FILIPE RODRIGUES DE CARVALHO requer aprovação do
Projecto de Especialidades e emissão da respectiva licença de
construção de uma moradia unifamiliar sita na Urbanização das
Piscinas, lote 42.-----------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----MANUEL RODRIGUES COSTA requer aprovação do Projecto de
Especialidades e emissão da respectiva licença referente à
reconstrução/ampliação de moradia sita em Fontes.----------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ABÍLIO MIGUEL TOMÁS ANTUNES requer aprovação do Projecto de
Especialidades e emissão da respectiva licença de construção
referente à construção de moradia e garagem, sita em Moita.------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----JOÃO PEDRO VENTURA ALEXANDRE AMARO requer aprovação do
Projecto de Especialidades e emissão da respectiva licença
referente à construção de uma moradia unifamiliar, sita na
Urbanização das Piscinas, lote 5.--------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----JOSÉ CARLOS DIAS DOS SANTOS requer aprovação do Projecto de
Especialidades referente ao Projecto de Alterações de moradia
unifamiliar sita em Sapateira, que está a ser construída,
licenciada pelo Alvará de Construção nº 5/00, de 17 de Fevereiro
de 2000.---------------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS

PRIMEIRO---------------------------------------------------------
-----ADÉRITO ALVES TAVARES DOS SANTOS requer renovação de Alvará
de Vendedor de Armas de Caça, Recreio e Munições.----------------
-----Remeta-se à P.S.P. para informação.-------------------------

SEGUNDO----------------------------------------------------------
-----JOSÉ JÚLIO DUARTE RODRIGUES requer concessão do cartão de
vendedor ambulante. Deferido.------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----AGÊNCIA REGIONAL DE ENERGIA E AMBIENTE----------------------
-----Tendo em vista o reforço das actividades ao nível local e
regional, da utilização de fontes de energia renováveis e de



Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 5/2002

4

Reunião de 08 de Março de 2002

Livro Nº (          )

utilização racional de energia, a Câmara Municipal de Miranda do
Corvo, com a colaboração do Centro de Biomassa para a Energia,
propuseram a criação de uma Agência Regional de Energia e
Ambiente, a constituir com vários municípios da região.----------
-----Analisada a proposta de constituição, bem como a proposta de
Estatutos, deliberado subscrever a carta de intenção da Câmara em
aderir, salvaguardando a posterior aprovação da Assembleia
Municipal.-------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----VIII ENCONTRO DE EDUCADORES E PROFESSORES DO CENFICAPE------
-----O Centro de Formação de Professores - CENFICAPE - vai
realizar, à semelhança de anos anteriores, o encontro de
professores para o que solicita a atribuição de um subsídio,
sugerindo 500 €.-------------------------------------------------
-----Deliberado conceder subsídio no montante solicitado.--------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----ANTECIPAÇÃO DE REUNIÃO DE 29 DE MARÇO-----------------------
-----Em virtude da data da próxima reunião deste executivo
coincidir com Dia Santo, deliberado antecipá-la para dia 28,
quinta-feira, pelas 10.30 horas.---------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----FÁBRICA DA IGREJA-------------------------------------------
-----A Fábrica da Igreja de Castanheira de Pera assinou com a
Direcção Geral das Autarquias Locais e a Comissão de Coordenação
da Região Centro um Protocolo, no âmbito do Programa de
Equipamento Associativo e Religioso, tendo em vista a construção
do "Salão de Festas do Troviscal".-------------------------------
-----Tendo em consideração que a comparticipação concedida pela
dotação do PIDDAC não subsidia a totalidade do valor do
empreendimento, mas apenas 60% até ao limite de 29.783 €, sendo o
valor orçado da obra de 53.400 €, a Fábrica da Igreja solicita a
atribuição de um subsídio.---------------------------------------
-----Tendo em consideração o interesse da iniciativa, a Câmara
Municipal delibera atribuir um subsídio de 7.481,97 €.-----------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----INDEMNIZAÇÃO------------------------------------------------
-----Deliberado indemnizar, nos termos do artigo 9º, nº 1 do
Decreto-Lei 48051, de 21 de Novembro de 1976, Eduardo Henriques
Carvalho por prejuízos causados num prédio rústico, sito à Lomba
do Moinho, decorrentes da construção de uma estrada, com o valor
de 748,20 €.-----------------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----SANEAMENTO EM SAPATEIRA-------------------------------------
-----Verificado que o trajecto da rede de saneamento básico da
localidade de Sapateira, área deste concelho, passa por um prédio
rústico propriedade de Vitalina Tomás Simões Duarte. Verificado
que o mesmo é imprescindível à passagem da aludida rede de
saneamento básico. Delibera a Câmara Municipal, por unanimidade,
notificar a proprietária do indicado prédio rústico, nos termos
do disposto nos artigos 1º a 3º do Decreto-Lei nº 34.021, de 11
de Outubro de 1944, de que é obrigada a consentir na sua ocupação
e trânsito, na execução de escavações e assentamento de tubagens
e seus acessórios.-----------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL SOBRE EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS
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ELÉCTRICAS DE DIVERSÃO-------------------------------------------
-----A Câmara Municipal de Castanheira de Pera delibera, nos
termos do nº1 do artigo 1º da Lei nº 2/87, de 8 de Janeiro,
emitir parecer favorável sobre a exploração de máquinas
eléctricas de diversão no estabelecimento de Tomás & Santos,
Lda., sito na Praça do Visconde, nº33, em Castanheira de Pera.---

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO BAIRRO DA COLINA--------------------
-----Presente a Acta da Comissão de Análise das Propostas
apresentadas para a execução da empreitada de "Obras de
Urbanização do Bairro da Colina". A Câmara Municipal delibera
adjudicar a execução da empreitada à firma ETERMAR - Empresa de
Obras Terrestres e Marítimas, S.A., pelo valor proposto de
36.926.067$00, acrescido de IVA, sendo o prazo de execução de 3
meses. Mais delibera aprovar a minuta do respectivo contrato.----

NONA-------------------------------------------------------------
-----MANIFESTO - Uma Nova Escola do 1º Ciclo do Ensino Básico----
-----Presente "Manifesto" subscrito pela FENPROF e pela CONFAP,
cujo tema é a defesa de uma nova escola do 1º Ciclo do Ensino
Básico. Tendo em consideração que o assunto assume uma particular
relevância para o desenvolvimento da sociedade portuguesa,
deliberado subscrever o citado documento.------------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----ACORDO ENTRE O INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E O
MUNICÍPIO--------------------------------------------------------
-----Presente Acordo de Cooperação a subscrever pelo município de
Castanheira de Pera e o Instituto para o Desenvolvimento Social,
referente à comparticipação do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade, através do Instituto para o Desenvolvimento
Social, para apoio ao funcionamento da Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens deste concelho. Deliberado subscrever o
Protocolo, que fica anexo à presente acta, dela fazendo parte
integrante.------------------------------------------------------

DÉCIMA PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL----------------------------------------
-----Considerando que houve urgente necessidade de reforçar
algumas rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito
das competências conferidas pelo nº 3 do artigo 68º da Lei nº
169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 2ª Alteração Orçamental, no valor de
10.096 €.--------------------------------------------------------

DÉCIMA SEGUNDA---------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES - RATIFICAÇÃO-------------
-----Considerando que houve urgente necessidade de reforçar
algumas rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito
das competências conferidas pelo nº 3 do artigo 68º da Lei
169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 2ª Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 3.500 €.------------------------------------------------

DÉCIMA TERCEIRA--------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, registados sob os números 45, 254 a
256, 258, 259, 262 , 263, 268 a 321, 323 a 350, 352, 354, 355,
357, 358, 366 a 408 e 410 no valor de 796.101,15 €, respeitantes
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a Despesas Orçamentais e delibera por unanimidade ratificá-los.--

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----Presente cópia de carta remetida pela Escola do 1º Ciclo do
Ensino Básico de Castanheira de Pera a Ilda Santos Martins
Carvalho. Tomado conhecimento.-----------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----O Senhor Presidente informou que, no uso da competência que
lhe é conferida pelo nº 6 do artigo 29º do Decreto-Lei 100/99, de
31 de Março, com a redacção dada pela Lei 117/99, de 11 de
Agosto, autorizou o abono do vencimento de exercício perdido aos
funcionários que faltaram por doença, até ao limite de 30 dias no
ano de 2001, no valor total de 1.362,56€.------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram doze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


